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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 

EM BRANCO 

 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ACESSO À INTERNET ATRAVÉS DE LINK DEDICADO (FULL) EM MB, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM 
CIRCUITO DE ACESSO, SÍNCRONO, DEDICADO À INTERNET, DIAS DA SEMANA, SOLUÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO DE VOZ COM USO DE TECNOLOGIA IP (VOIP), COM DISPONIBILIDADE 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS POR DIA, DURANTE 07 (SETE). 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 10 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 15 agosto de 2022. 
 

 
________________________________________ 

Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência 
Social, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE KITS 
FUNERAIS E SERVIÇOS DE TRANSLADO E REMOÇÃO DE CORPO, DESTINADO AO VELÓRIO DE 
INDIVÍDUOS/FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 10 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 15 agosto de 2022. 
 
 

________________________________________ 
Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário do Planejamento 

 

 
QUINTA CHAMADA 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência 
Social, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para aquisição de kit’s de enxoval para gestantes de baixa renda deste município 
através do programa laço de amor, instituído por meio do decreto municipal nº 128/2017.  
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 

 
Itajá/RN, 15 de agosto de 2022. 

 
 

________________________________________ 
Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário do Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011508/2022 
 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para Realização de 
01 (um) exame de PET CT, na paciente Jakeline Batista da Silva, referente a procedimento hospitalares 
e ambulatoriais. Declaro o interessado a LIGA NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O CANCER, CNPJ: 
08.428.765/0001-39, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para o serviço. O serviço 
será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno 
valor da contratação, qual seja, R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), e em face da urgência na 
realização do procedimento cirúrgico ora pretendido. Ademais, tendo em vista que até a formulação 
e conclusão de procedimento licitatório o paciente pode vir a óbito, temos como preenchido os 
requisitos dispostos no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. Por fim, destaca-se que o(s) serviço(s) em 
tela atenderá somente a necessidade presente do paciente. 
 
 

Itajá/RN, 15 de agosto de 2022. 
 
 

___________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

Lei nº 405/2022 
 

Adota o Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte, instituído e 
administrado pela FECAMRN, como meio oficial de comunicação dos atos normativos e 
administrativos da Câmara Municipal de Itajá/RN. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE: 
Faço saber, em cumprimento ao disposto constante na Lei Orgânica do Município e no Regimento 
Interno da Casa, que a Câmara Municipal de Itajá/RN aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:  
Art. 1° - O Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte, instituído e 
administrado pela Federação das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte – FECAM/RN 
é o meio oficial de comunicação, publicidade e divulgação dos atos normativos e administrativos da 
Câmara Municipal de Itajá/RN.  
Art. 2° - A edição do Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte será 
realizada em meio eletrônico e atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade 
jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, instituída 
pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sendo certificadas pela empresa CACTUS 
Tecnologia da Informação Ltda. 
Art. 3° - A edição eletrônica do Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do 
Norte será disponibilizada na rede mundial de computadores, no endereço eletrônico 
www.fecamrn.com.br/diariomunicipal, podendo ser consultado sem custos e independentemente de 
cadastramento. 
Parágrafo 1º – O Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte manterá 
sistema de segurança da informação, com a utilização de chaves de criptografia, para fins de viabilizar 
futuras comparações de publicações, com manutenção de sistema de backup. 
Parágrafo 2º – Será garantindo o livre acesso às publicações a qualquer usuário. 
Art. 4° - As publicações no Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte 
substituirão quaisquer outras formas de publicação utilizada pela Câmara Municipal, exceto quando 
a legislação federal ou estadual exigir outro meio de publicidade e divulgação dos atos 
administrativos.  
Art. 5° - Os direitos autorais dos atos municipais publicados no Diário Oficial das Câmaras Municipais 
do Estado do Rio Grande do Norte são reservados à Câmara Municipal de Itajá/RN.  
Parágrafo único – A Câmara Municipal de Itajá/RN poderá disponibilizar cópia da versão impressa do 
Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte, mediante solicitação e o 
pagamento do valor correspondente à sua reprodução.  
Art. 6º - A responsabilidade pelo conteúdo da publicação é do órgão que o produziu.  
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Art. 7º - A Câmara Municipal de Itajá/RN fica autorizada a contribuir para a FECAMRN, de acordo com 
o valor fixado pela Assembleia Geral da entidade.  
Art. 8º - As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias. 
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Itajá – RN, em 15 de agosto de 2022. 
 
 

___________________________________ 
José Menino da Silva Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN. 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 059 (Republicada por incorreção) 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Senhor Ediézio Emídio dos Santos, Motorista da Câmara Municipal de Itajá, 
conforme a Portaria nº 02/2022, 01 (uma) diária ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais), a fim de 
custear despesas com deslocamento e alimentação na cidade de Natal, no dia 16 de agosto de 2022, 
onde o mesmo irá conduzir uma Comitiva da Câmara Municipal de Itajá/RN à cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 15 de 
agosto de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 
 

José Menino da Silva Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
Ato da Mesa Diretora nº 060 (Republicada por incorreção) 

 
 
O Tesoureiro da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Excelentíssimo Senhor Vereador José Menino da Silva Júnior, Presidente da 
Câmara Municipal de Itajá/RN, 01 (uma) diária, ao valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a fim de 
custear despesas com deslocamento e alimentação na cidade de Natal/RN no dia 16 de agosto de 
2022, onde o mesmo para tratar de assuntos de interesse do Legislativo Municipal. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Tesouraria da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 15 de agosto de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

 
Wanderson Breno Cabral da Silva 

Tesoureiro da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 061 (Republicada por incorreção) 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Senhor João Batista de Medeiros Lima, Secretário da Câmara Municipal de 
Itajá/RN, conforme a Portaria nº 001/2021, uma (01) diária ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais), a 
fim de custear despesas com deslocamento e alimentação na cidade de Natal/RN, no dia 16 de agosto 
de 2022, onde o mesmo irá tratar de assuntos de interesse do Legislativo Municipal. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 15 de 
agosto de 2022. 

 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
 

José Menino da Silva Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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